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PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 174/2020              
Itajá/RN, 26 de maio de 2020. 

 
abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º Designar a servidora Welyda Danyele Oliveira Costa, nomeado por meio da Portaria 
nº 142/2019, para exercer a função de Gestor de Contrato da Dispensa nº 012505/2020, a ele designado 
por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 26 de maio de 
2020. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 175/2020              
Itajá/RN, 26 de maio de 2020. 

 
abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º Designar a servidora Welyda Danyele Oliveira Costa, nomeado por meio da Portaria 
nº 142/2019, para exercer a função de Gestor de Contrato da Dispensa nº 012605/2020, a ele designado 
por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 26 de maio de 
2020. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
ACRÉSCIMO AO CONTRATO Nº 010204/2019– REF. 

TOMADA DE PREÇO Nº 010811/2019 
 
OBJETO: Execução da ações elaboradas no Plano de Ações Articuladas - PAR, conforme condicionantes 
estabelecidos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE através de compromisso nº 
201803551-1, identificada pela iniciativa de construir escola ou creche, sob o número de identificação de 
obra 3034226, do tipo obra Creche Pré Escola Tipo 2. 
 
 Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
ACRÉSCIMO AO CONTRATO Nº 010204/2019– REF. TOMADA DE PREÇO Nº 010811/2019, em epígrafe, 
publicado no Diário Oficial do Município de Itajá/RN no dia 27 de abril de 2020, devendo onde SE LÊ:‘‘R$ 
73.505,34 (setenta e três mil, quinhentos e cinco reais e trinta e quatro centavos)’’ LEIA-SE: ‘‘R$ 73.505,25 
(setenta e três mil, quinhentos e cinco reais e vinte e cinco centavos)’’. Respectivamente, haja vista que 
ocorreu um erro no preenchimento do valor do aditivo. 
    

Itajá/RN, em 26 de maio de 2020. 
 

 
__________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional Municipal de Itajá/RN 

 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

ACRÉSCIMO AO CONTRATO Nº 011505/2019 – REF. 
TOMADA DE PREÇO Nº 010304/2019 

 
Contratante: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal. 
Contratado: CONSTRUTORA NOVA GERAÇÃO LTDA – EPP, CNPJ: 10.522.228/0001-03. 
Objeto: Acréscimo de 8,98% (oito inteiros e noventa e oito centésimos por cento) ao valor do contrato nº 
011505/2019, para incrementar o quantitativo referente a Tomada de Peço Nº 010304/2019, que tem 
como objeto a Contratação de empresa especializada em engenharia civil para realização da construção 
de Academia da Saúde – Modalidade intermediária para proporcionar a população um espaço físico 
adequado para a prática de exercícios físicos para toda a comunidade do município, melhorando assim a 
disponibilidade de acompanhamento da atenção básica de saúde da população; Conforme Proposta nº 
13869.8980001/18-007do SISMOB – Sistema de Monitoramento de Obras. 
Fundamento Legal: art. 65, I, alínea “a” c/c §1º, da Lei 8.666/93. 
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Obs.: Fica acrescido ao valor inicial do contrato, o valor de R$ 16.993,85 (dezesseis mil, novecentos e noventa e 
três reais e oitenta e cinco centavos), referente à readequação acostada aos autos da Tomada de Peço Nº 
010304/2019. 
 

 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 012605/2020 

 
  Fica dispensada a realização do certame licitatório para Aquisição de teste 
rápido COVID-19 qualitativo para detecção de anticorpos IgG e IgM an-COVID19 pela metodologia de 
imunocromatografia em até 15 minutos. O teste deve ser usado como uma ferramenta para auxílio no 
diagnóstico da doença por infecção por Corona Vírus (COVID-19), causada pelo SARS-CoV-2. Declaro o 
interessado NORDE-LAB COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ/CPF: 04.040.450/0001-69 como apto 
e fornecedor da proposta mais vantajosa para a prestação dos serviços. A presente contratação dos 
serviços será realizada sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pelo 
pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), e em face de notório interesse 
público no pleno funcionamento da estrutura administrativa, especialmente do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, sendo fundamental para a efetividade das ações públicas. 
 

Itajá/RN, 26 de maio de 2020. 
 
 
 

___________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal de Itajá/RN 
 

PODER LEGISLATIVO 

 

EM BRANCO 
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